
ASSEMBLEIA L
DO ESTADO DE

G ARINlil'ti rr^ DFtpLn'A DA
PAUI,INIIA

Servidores Públicos Civis do Estado de

Ao Expediente da Mesa

effi / 2-l -o 7-l a'
Deput,:rio Rinarcir: Alba

PROJEÏO DE LEI

qL.1O1B4.O1ZAZ2 Altera a Lei n.. de 28 de dezembro de 198S, que dispõe
sobre
Santa

Art. 1o A Lei n". 6.745, de 2g de dezembro de 1gg5, passa avigorar com a seguinte redação:

"Art. 24-A É permitida a jornada de trabalho diferenciada aoservidor público efetivo, estável, ou comjssionado, que possuam filhos ou que delesdetenham a guarda, com grave deficiência mentat ou física, .uro" ãirtürbios no
desenvolvímento bíopsicossocial os levam a apresentar nÍveis oã cóÃportãrento que
exijam modificações ou adaptações para seu perfeito reajustamentó sóciar e que
requeiram atenção permanente.

$ 1o Entende-se como carga horária diferenciada, a redução de
507o-(cìnquenta por cento) da carga horária, aos sãrvidores públicos com'""t!" horária
9q fl (quarenta) horas semanais exclusivamente, ou que acumulem dois .àrior de 20(vinte) horas na mesma função, sem prejuízo dos venciúentos.

s 2o No caso de serem servidores púbricos municipais o paie amãe ou detentores da guarda de um ou mais filhos deficientes, 
"pàÀã!-ur 

destes
servidores será beneficiado por esta Lei.

. s 3o A carga horária deverá se dar no período de contraturno
escolar, se a criança estiver frequentando a unidade Escolar.

$ 40 No caso de servidor púbrico que acumure dois cargos, na
mesma função, o benefício dar-se-á apenas para um deles.

Art- 24-B Deficiência grave que requeira atenção permanente
para fins da presente Lei são situações de deÍciêncià tisicd ou psrquiôã, Àãs quais apresença do servidol seja obrigatória e insubstituível do processo ierapêutico ou napromoção de uma maior integração do paciente na sociedade.

raudo médico expedido ;"?'i?:?R,Íllï";$"1i1fr3,ï",l"nlJ:':':" ,.!ii;,jiill::'i"1:
submetido à análise da Junta Médica Estadual.

Art. 24'c A redução da carga horária cessará quando findo o
motivo que a tenha determinado ou mediante avaliaçãõ da Junta Médica Estadual.

Ar1. 24'D documentação a ser apresentada para requerer obenefício desta lei, constitui-se em:

| - Requerimento protocolado;'

identificação ofícialoo oerilienFotocópia 
da certidão de nascimento ou documento de
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lll - laudo de médico especialista, conforme preconiza o
parágrafo único do arl.24-B da presente Lei;

lV - parecer da Junta Médica Estadual.

Art. 24-E Constatada a responsaUílidaOe legal e a
caracterização da deficiência que requeira atenção permanente dos pais, o Chefe do
Poder Executivo expedirá o competente ato de redução de carga horária.,'

Art.2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões,

i

Paulinha
Deputada Estadual
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Submete-se a este colegiado parlamentar a apreciação do

presente Projeto de Lei que almeja criar medida compensatória na carga horária dos

servidores públicos estaduais, a fim de garantir a possibilidade de maior participação dos

mesmos na vida de seus filhos que detenham necessidades especiais.

Neste Ínterim, o Projeto cria jornada de trabalho diferenciada

aos servidores públicos municipais que se enquadrem nesta característica, criando

inclusive tal destinação a aqueles que embora não sejam genitores, detenham a guarda

das respectivas pessoas que possuam alguma comorbidade conforme destacado no

teÍo.

È inclusive a preocupação adotada por esta parlamentar de

não distinguir e destinar a previsão legal tão somente aos dependentes menores de

idade, haja vista que muitos destes servidores são responsáveis por adultos que

necessitam de cuidados especiais.

Ante o exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Sala das sessões,

Deputada Paulinha


